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CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 1 

ADOLESCENTE - CEDCA 2 

 3 

ATA DA 293ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 4 

Realizada em 04 de outubro de 2012 5 

 6 
Ao quarto dia do mês de outubro de dois mil e doze, às quatorze horas, na Rua Correia de Araújo, 7 
número noventa e três, no bairro das Graças – Recife/PE é realizada ducentésima nonagésima 8 
terceira Assembleia Ordinária do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do 9 
Adolescente - CEDCA/PE. Registra-se a presença dos seguintes conselheiros: Maria de Fátima 10 
Menezes da Silva, titular do Centro de Atendimento Lar do Bem Te Vi; Lúcia Lacerda, suplente 11 
do Centro Dom Hélder Câmara de Estudos e Ação Social – CENDHEC; Aristéia Viegas titular 12 
e a suplente Maria José Rodrigues da Silva, da Secretaria de Planejamento e Gestão - 13 
SEPLAG; Jaciara Santos Arruda, titular e a suplente Gicélia Domingos do Centro Brasileiro da 14 
Criança e Adolescente - Casa de Passagem; Nivaldo Pereira da Silva, titular do Centro de 15 
Estudos e Desenvolvimento Social - CEDES; Maria de Lourdes Viana Vinokur, titular da 16 
Associação Portadores de Direitos Especiais – PODE; Mallon Francisco Felipe Rodrigues de 17 
Aragão, titular da Associação Comunitária Inajá Mendes; Rosa Barros, titular e suplente 18 
Danielle de Belli, do Gabinete do Governador; José Fernando da Silva, titular e suplente Almeri 19 
Bezerra de Mello, da Secretaria da Criança e da Juventude; Daniel Ferreira de Lima, suplente 20 
da Secretaria de Defesa Social; Virginia Maria Holanda de Moura, suplente da Secretaria de 21 
Saúde; Evanilson Alves de Sá, suplente da Secretaria da Educação. Também se registra a 22 
presença da Diretora Executiva Raquel Brandão Corrêa de Araújo e da equipe técnica: Clemente 23 
Neto, Ana Paula Leão, Lumi Seriama, Michele Garrido, Lúcia Estevam, Luciana Feitosa, Lígia 24 
Cabral, Ana Elizabeth Harle e Eliane Mamede. A Plenária é coordenada pelo presidente, José 25 
Fernando da Silva que submete a aprovação da pauta e atas das Assembléias 291 e 292ª 26 
Ordinárias. A Plenária aprova a pauta  também as atas apresentadas.  Em seguida, o presidente 27 
inicia a discussão sobre a Rede Nacional Primeira Infância- RNPI. Após uma rodada de 28 
apresentação, o presidente concede a palavra às representantes da RNPI, Lígia Cabral e Valéria 29 
Aguiar. Lígia Cabral explica que a Rede é uma articulação nacional de organizações da sociedade 30 
civil, do governo, de organizações multilaterais, do setor privado e de outras redes, que atuam na 31 
promoção da primeira infância e que tenham formalmente aderido à sua Carta de Princípios. Os 32 
objetivos são: Fomentar a elaboração, o aprimoramento e integração das políticas nacionais para 33 
as crianças até seis anos de idade; Monitorar e avaliar sua implementação; Consolidar e 34 
disseminar informações e referências sobre as temáticas da primeira infância; Organizar ações de 35 
mobilização social e política para a realização de suas propostas.  Fala que para a realização das 36 
ações é organizada com as seguintes estruturas: Assembléia  /  Grupo Gestor / Secretaria  37 
Executiva, Grupos de Trabalho. O Grupo Gestor é composto: AELTC – Associação Espírita Lar 38 
Transitório de Christie (Olinda/PE); Aliança pela Infância (São Paulo/SP); CIESPI – Centro 39 
Internacional de Estudos e Pesquisas sobre a Infância (Rio de Janeiro/RJ); Criança Segura 40 
(São Paulo/SP); FEWB – Federação das Escolas Waldorf (São Paulo/SP); Instituto C&A (São 41 
Paulo/SP); IFAN – Instituto da Infância (Fortaleza/CE); IPA Brasil – Associação Brasileira 42 
pelo Direito de Brincar (São Paulo/SP); OMEP – Organização Mundial para Educação Pré-43 
Escolar Brasil (Campo Grande/MS); PIM – Primeira Infância Melhor (Rio Grande do Sul/RS); 44 
Plan International Brasil (Recife / Pernambuco); UFMS – Fundação Universidade Federal do 45 
Mato Grosso do Sul (Campo Grande/MS); SUPLENTE: Rede de Integração de Educação 46 
Infantil Comunitária do Rio de Janeiro (Rio de Janeiro/RJ). Após questionamentos, a Plenária 47 
delibera que seja encaminhado aos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do 48 
Adolescente, o Plano Nacional Primeira Infância, desde que sejam passados exemplares em 49 
número suficiente por parte da Rede Nacional. Que seja ponto de pauta em Assembleia Ordinária 50 
o Programa da Secretaria de Saúde, Mãe Coruja, que contém uma atenção especial a primeira 51 
infância. Em seguida, o presidente inicia a discussão sobre  o Sistema Socioeducativo de 52 
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Pernambuco, convidando a representante da Secretaria da Criança e da Juventude, Suely 53 
Cisneiros. A mesma relata que o orçamento disponível para as Medidas Socioeducativas em Meio 54 
Aberto: Para 2012 foi R$ 5.931.400,00; Para 2013, R$ 6.524.600,00; Para 2014, R$ 6.981.500,00 55 
e para 2015, R$7.400.500,00 totalizando R$ 26.838.000,00. Explica que os recursos para a 56 
construção de unidades são de 85 milhôes para a construção (PPA 2012-2015) de novas 57 
unidades de internação provisória e internação nas cidades de Arcoverde, Garanhuns, Paulista, 58 
Olinda, Recife, Jaboatão dos Guararapes e Cabo de Santo Agostinho. Foram realizados 59 
convênios, até o presente momento, com 10 municípios e 14 instituições para a implantação e 60 
implementação das medidas socioeducativas em meio aberto. A representante da Secretaria da 61 
Criança e da Juventude explica ainda que todos os projetos acima de duzentos mil reais passam 62 
por uma avaliação feita pela Procuradoria Geral do Estado  Após diversos questionamentos, os 63 
conselheiros solicitam um retorno sobre a realização de audiência com o governador do estado de 64 
Pernambuco. Deliberam também que o Ministério Público, a Vara da Infância e o Fórum Estadual 65 
DCA sejam comunicados com relação ao não envolvimento dos municípios  na implantação das 66 
medidas socioeducativas em meio aberto. Deliberam ainda que a comissão composta pelos 67 
conselheiros: Eduardo Paysan, Nivaldo Silva, Daniel Ferreira e Jaciara Arruda e Mallon Aragão se 68 
reunir no dia 24 de outubro de 2012, para tratar da avaliação e monitoramento do Plano de 69 
Reordenamento do Sistema Socioeducativo. Em seguida o presidente convida o representante da 70 
Secretaria da Criança e da Juventude, Joelson Rodrigues, para falar sobre o Programa Minha 71 
Certidão. O mesmo apresenta a equipe que participou da construção do Programa no Estado de 72 
Pernambuco. Que o objetivo é interligar as maternidades públicas ou conveniadas ao Sistema 73 
Único de Saúde (SUS), em Pernambuco aos cartórios de Registro Civil de Nascimento, visando a 74 
erradicação do sub-registro. Fala que com o Programa, a certidão é retirada na maternidade, no 75 
local indicado pelo agente de mobilização. A emissão eletrônica do registro é via internet, com 76 
assinatura digital. O documento físico é impresso e entregue ao declarante ainda na maternidade. 77 
Diz que o Programa está sendo exportado para outros estados do Brasil. Fala sobre o sub-78 
registro; Fala sobre a formalização da meta que é interligar todas as maternidades, realizar 79 
parcerias com o governo Federal. Explica que foram emitidas 27 mil certidões de nascimento por 80 
meio do Programa. Que o serviço está presente em 37 maternidades públicas do estado de 81 
Pernambuco. Após a discussão, a Plenária delibera que após receber da Secretaria da Criança e 82 
da Juventude o mapa de registro de cada município, será socializado com os Conselhos de 83 
Direitos e Tutelares, além dos dados do IBGE por município. Em seguida, inicia-se o Relato das 84 
Câmaras Temáticas: Comunicação e Articulação: Sobre a proposta, apresentada pela 85 
Secretaria da Criança e da Juventude, de Convênio de Cooperação Técnica a ser celebrado com 86 
a empresa Plásticos Tabajara S.A, cujo objeto é a atuação conjunta no sentido de promover a 87 
divulgação, em Pernambuco, de fotos de crianças e adolescentes desaparecidos nos rótulos dos 88 
vasilhames de água mineral das marcas Crystal e Iaiá. Após análise da proposta do termo, a 89 
Plenária é favorável a ação, recomendando que a minuta seja encaminhada para a Assessoria 90 
Jurídica para possíveis ajustes de nomenclaturas e outros aspectos relevantes. Sobre a 91 
Campanha Seja o Herói do seu Filho, que consiste na mobilização pelo reconhecimento 92 
voluntário da paternidade no estado de Pernambuco, nos moldes do termo de cooperação técnica 93 
nº01/2011. O termo será assinado no dia 11 de outubro de 2012, sendo a ampliação da 94 
Campanha a ser feita no período de 20 a 23 de novembro de 2012, nas comarcas de Recife, 95 
Olinda, Jaboatão dos Guararapes, Caruaru, Garanhuns e Petrolina. Após o relato, a Plenária 96 
delibera que a diretoria executiva solicite o termo de cooperação técnica junto a Corregedoria 97 
Geral de Justiça, bem como o quantitativo das peças , a fim de que retorne para análise da 98 
Câmara. Políticas Públicas: Sobre o conteúdo da cartilha/ manual para policiais civis para o 99 
enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes: A Plenária delibera que 100 
seja encaminhado por e-mail aos conselheiros do CEDCA/PE. Orçamento e Finanças / Medidas 101 
Socioeducativas e Protetivas: Sobre a solicitação da Associação dos Conselheiros para a 102 
participação de 46 pessoas no 6º Congresso Nacional de Conselheiros e Ex-Conselheiros 103 
Tutelares, em Brasília. A Plenária delibera que seja locado um ônibus para a viagem dos 104 
participantes. Sobre o Projeto Programa Trienal da Escola de Conselhos de Pernambuco. A 105 
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Plenária delibera que o projeto e o plano de trabalho devem retornar à entidade para atender às 106 
seguintes exigências: a) quantificar as metas nos quadros específicos dos referidos projeto e 107 
plano de trabalho e b) compartilhar o valor do orçamento da Fase I do Projeto com o Plano de 108 
Aplicação e Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.  Sobre a demanda do 109 
COMVIVA, referentes aos ofícios nº 234 e 235, Plenária delibera que sejam enviadas as cópias 110 
por email para todos os conselheiros do CEDCA/PE; Sobre o Projeto “Recriar: Abordagem 111 
social de crianças e adolescentes”, do município de Olinda. A Câmara apresenta a situação do 112 
referido projeto que apesar de ter sido aprovado pela avaliação externa, o mesmo não foi 113 
conveniado devido a um equívoco quanto ao entendimento da linha de  atendimento, tendo sido 114 
considerado como sendo de liberdade assistida, não correspondendo, assim, ao explicitado no 115 
Edital 2012. Reconhecendo o equívoco, a Plenária delibera pelo apoio ao projeto no valor de R$ 116 
40.000,00 (quarenta mil reais). Sobre a solicitação e avaliação dos projetos não classificados 117 
– Resolução nº36/2012 (do município de Paulista), a Plenária considera a deliberação anterior.  118 
Sobre a seleção simplificada para a contratação de servidores para o CEDCA/PE, a Plenária 119 
delibera que que seja encaminhado aos conselheiros por email, para análise e deliberação na 120 
próxima Assembleia. Informes: O presidente do CEDCA/PE explica que esteve em uma 121 
audiência promovida pela deputada Élida Popaim, representante da CPI da Exploração Sexual no 122 
Turismo, que contou com a presença de vice-governador, João Lyra. Na ocasião, a deputada 123 
relatou que recebeu uma denúncia sobre o CEDCA/PE com relação ao favorecimento de 124 
entidades e desvio de recursos. O presidente explica que na ocasião informou aos presentes que 125 
os projetos são monitorados e as contas são fiscalizadas pelo Tribunal de Contas do Estado. O 126 
presidente explica que esteve em reunião com a diretoria executiva para relacionar todas as 127 
informações necessárias que provem a improcedência das denúncias a fim de que sejam 128 
encaminhadas para a Comissão Parlamentar. Sobre a avaliação da 9ª Conferência: O presidente 129 
explica que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança  do Adolescente – Conanda  aguarda 130 
até o dia 17 de outubro de 2012, as informações sobre a metodologia utilizada no evento em julho 131 
deste ano. O presidente informa que o CEDCA/PE foi convidado pelo Conanda para participar nos 132 
dias 08 e 09 de novembro deste ano, do Seminário de Convivência Familiar e Comunitária, diz 133 
que a reposta deverá ser enviada na sexta-feira 05 de outubro de 2012. O presidente explica que 134 
foi convidado pelo governo do estado para conhecer as experiências na área da criança e do 135 
Adolescente, principalmente sobre os adolescentes em conflito com a Lei, na Inglaterra, no 136 
período de 9 a 16 de novembro de 2012, juntamente com outros representantes de outros 137 
estados. A diretora executiva, Raquel Araújo, lembra que deverá ser agendada a reunião sobre de 138 
Avaliação e Planejamento para 2013, ficando para a Plenária definir uma data para o mês de 139 
dezembro.  Em seguida, o presidente agradece a presença de todos, encerrando a Assembleia às 140 
18h30 (dezoito horas e trinta minutos). Para constar esta ata foi lida, aprovada e assinada pelo 141 
presidente.  142 

 143 
    José Fernando da Silva 144 
 145 


